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BANCA JULGADORA DO PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE 1 (UMA) VAGA DE
PROFESSOR SUBSTITUTO NA ÁREA DE CONHECIMENTO DE PRÁTICAS JURÍDICAS EM DIREITO
PÚBLICO COM ÊNFASE EM DIREITOS HUMANOS 20 HORAS, DE QUE TRATA O EDITAL Nº 331/2025-
PROGEPE.    

PARECER CONCLUSIVO

A Comissão Julgadora do Processo Seletivo para provimento de uma vaga de professor substituto na área
de Direito Público com Ênfase em Direitos Humanos, 20 horas, composta pelos Professores Rodrigo Luís
Kanayama, Estefânia Maria de Queiroz Barboza e William Soares Pugliese, sob a presidência do primeiro,
divulga o seu parecer conclusivo, que será encaminhado ao Conselho Setorial para homologação, após
apreciação pelo Departamento, nos termos da Resolução nº 92/06-CEPE:

Classificação geral: não houve pessoa candidata aprovada.
Vaga destinada à pessoa candidata com deficiência: não houve pessoa candidata

aprovada.
Vaga destinada à pessoa candidata preta e parta: não houve pessoa candidata

inscrita. 
Vaga destinada à pessoa candidata indígena: não houve pessoa candidata inscrita.
Vaga destinada à pessoa candidata quilombola: não houve pessoa candidata

inscrita.  

 

 
 
 
 

Curitiba, 06 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM SOARES PUGLIESE, PROFESSOR DO MAGISTERIO
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